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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANÀ

Art.55 São atribuições da Sêcretaria da Administração e da Gestáo de
Pessoas.
(.. )
Xl - propor cursos de treinamentos, capacilação ou remanejamentos, de
servidores do quadro eÍetivo com dÍliculdades de adaptaçóes ou àxecuÉo das
atividades e relaçóes funcionais, bem como o procedimento de processos
disciplinares;
(...)" (grifo nosso)

A fim de prover lisuÍa ao procedimento, venho âpresentar justiÍicativa de
inexigibilidade de licltaçáo sub axamine, o que Íaz nos seguintes lermos;
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE NO 006 12022

A Secretária i,4unicioãt de Administração do município de ltabaiana nomeada pelaPonatia no 053t2022 de 05 dê ianêirô de 2022. veh peto preseít", iÃitnü, 
" 

tn"rigibitidade acontratação da empresa l'ccoe seiüiçô§ iriiii'ili'i,",ã'Jiãçao o" 
"r,"o 

a"capacitação da Nova Lei de Licitacôes, para O7(sete) servidores rrnüipai" sendo O3(três)cortesias, que será rearizado nos diás ro e r r oe ràvããiro oi,lãó)ãiâiiii ireqradus, AvenidaSantos Dumont, 'Í378, praia de Ataleia _ Aracaju/SE.

Para respardar a sua pretensáo, esta secretáÍia tÍaz aos autos do sobreditoprocesso peÇas fundamentaisr orooosta de serviços e Ao"rr"ntos ááqreles profissionais,além de outros elementos que se constitr., no prô"""ao 
", J. 

*- *'

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigível o processo
Licitâtório,.em razão dos requisitos, tooos vonados iãia 

" 
àoÉüãà'àíilt", bem como paraa pessoa do futuro contratado.

Com o advento da Lêi Federal N" 14.1g312021 _ novâ lei de ticilaçÕes _ Íoi
:!fry:d" em nosso universo juridico novo paradigma legel que, apesar de sáo totalmenteorsrupuvo, tmrscui novos ditames legais que alteÍará substancialmente os procedimentos
licitatórios vindouros, em especiar os rearizados a partir do mãi aàãúiiilà ano oe zozs.

. Prover aperfeiçoamento técnico aos servidores intricados a prestação do serviço
!:llf:-é^i:9]!l proficua, vide que.estes eslaráo aptos a prover umi rierhoiprestaçao oói
servrços em voga; o que, por consectário, gêÍará, além de, zelo para com o erário públióo, uma
m.elhor qualidade de vida para os munícipes, anle a melhor eficiêncà nas contÍataçôes
públicas.que, nessa interecçáo, propiciará uma merhor quatidade de vidá Írenre a uma merhor
apIcaDrtrdade dos recursos públicos.

... Nessa acepção, cumpre arrogar que a competência, escorreila, desta emérita
secretária em prover treinamênto ê aperfêiçoamento ressai de disposiÉo legal ex. vi inc. xl do
Art. 55 da Lêi Comptêmentar Municipat N. ó9, de 25 de novemOro ae áOOS, êi_to:
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A Lei n" 8.666, de 21 de junho de .t993, 
aít. 25, e s1o dispóe, ,h veóis:

Atl.25 _ É ínexigtvet a ticitaçáo quando houver inviabilidade de competiçáo, emespecial:

(...)ll _ pan a contntaçáo de serviços técnicos enumerados no att. 13 destaLei, de natureza singutar, com. proÍissár"ã ãr'i.p.""r" de notóiaespecíelização, vedadâ a inexigibiidade pan seiâos de publicidade oudivutgação;

(...)

s1o _ Considerc-se do :!ô:i: espylatf aç.ão o píofissionat ou empresa cujoconcetto no campo de sua especialidade, â""r^ini" áá a."".prnio irleÃi,estudos, expeiéncias, pubiicações, org"ni"éài -ãp"renaààito,_ 
eqiütécnica, ou de outros 

.requisitoé ,eta"ion"iaoi-ãii s;as atividades, petmitaintetu que o seu tnbatho é essenciat e indi;iutivàiÃite o mais adequado àplena satisfaçáo do objeto do contrato.

Já o suso-eludido artigo 13, em seu inciso Vl, daquela Lei, esclarece-nos:

Atl. 13 _ para os fins.desta Lei, considorcÍt-se seryr?os técnrcos p rofíssioneísespecializados os trabalhos rclativos e:

(.. )

Vl - treinamento e apeieiçoamento de pessoal;

. 
O art. 26, pârágraÍo único, dâ Lei no 8.666/93 estabêlece as condições formais para

a composição do processo de inexigibilidade de licitação. Ei_las:

'l - Razão da escolha do fornecêdor ou execulante;
2 - Justificativa do preço.

Sebe-se que a pÍeÍeitura de ltabeiana, por força da sua netureza juÍídica, sujeita_
se ao Estatulo das Licitaçóes e Contratos.

É bem de perceber, todavie, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar_
se um procedimento licitalório (o que ocorre no presente caso). A regra é li;itar; no entânto, a
Lêi no 8.666/93 excepciona casos em que estâ é dispênsável, dispenisada ou inêxigÍvel.

A Legislâçáo infraconstitucionat aponta inexigibilidade, onde sê diÍluicápuldo artigo
25, que é vedada a deflagração do Processo, porquanto lhe Íalta o rêquisito essencial à súa
procedibilidede, ou seja, a competição, sem e qual a LicitaÉo seria uma burla.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURâ MUNICIPAL DE ITABAIANÁ
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A inexigibiridade de ricitacão pressupôe uma situaçáo em que esta náo ê viáver. ouseja, a ticitaÉo inexigiver é uma obrigação. princrparmeniã o1ãntã àÃ-ãirc"unstancias oo 
"aso

concreto e da altivez dos bens juridic'os a serem protegidos.

Assim, como se observa, a rer que rege as flcrtaçóes ê contÍatos admrnrstraflvosestabetece critéÍios objetivos para a contraçâo-dtr"t . g é-"ã0 , Opiica oesses critériosrnrraconstitucionais que esta prefeitura demoástrará a 
"itúçao 

ãã iieiigioiroaoe ae ticitaç€oquê ora se apresente.

A Lei n'E.666/93, 
", ""r^lliS-o 

25, caput, determina que é inexigtvet a licitaÉoquando houver inviabilidade de compe[çao.

Velendo-me do professor Marçâl Justen Filho, para o completo esclarecimento,temos:

ESTADO DE Sf,RGIPf,
PRf, Ff, ITUR-4 MUNICIPÁL DE ITABÀIANA

DAWNSON BARCELOS

'Advogado, Consultor em Licitaçóes ê Contratos Administrativos. Foi Pregoeiro
do Tribunal de Contas da União por vários anos e atualmente integra a

,'Embon a letft da Lêi se retira, baiicdmente, e atividades consuttivas eteóicas, o ai. 13 abhnge também as atividades executivas daquelas
deivadas. Cono obseNa Hely Lopes Meireles, sáo se/.yrços técn icos taito ài
que versem sobre o planejamento, a prog@maçáo e a etaboraçáo de estudos eprcjelos, como os q.ue- envolvam a àxecuÇao ou prestaÇao d6 sery,iços
propiamente ditos_ Muitas vezes, o seviço técnico prolissional especiatizàdo
se exaure na àlívidêde consultiva, sendo viávet a exocuçáo atavés de outrem.,,

E, complementando, assevera:

,,O inc. Vl trata do desenvolvimento de reÇurcos e técnicas de ape/reiçoamento
dos agerÍes públicos: Nlo se ínctuem na previsáo legát se;vips de
apeieiçoanento desvinculados das funções aesempennadãs pens àgàntei
públicos_ Deve haver un vlncuto de pedinéncia ent/e o teinamenio e a
etividade desafi pe nhadd.', I

A razão da escolha da êxecutante iustiÍice-se pelo fato da contratação ser de uma
empresa que desempenha serviços de natureza técnica, nos termos do que preconiza o art.
13 do Estatuto de LicitaçÕes, com total notoriedade na área pública, posto que,já desenvolvêu
atividades em diversos Entes Públicos e possui proÍissionais de allamente capacitados e de
alto renome na região.

Cumpre indigitar que a noloriedade na área pública, do curso em apreço, queda-se
na Íigul.a dos palestrenles que atuaráo no curso em comento, vide que perscrutam o stetus de
sumidade em suas respectivas áreas de atuação, que sáo, eminentemente, públicas,
oportunidade em quê âs colaciono:

I I,l Iusten Filho, Müçal. Comenlá,rios à Lêi dê Licitações e Contralos Adminiírstivos. Dialética.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFf,ITURA MUNICIPÂ L DE ITABAIÀNÀ

::1:rlo.,: Juridica do órgão. Membro da AssociaÉo poÍtuguesa deÇontratação púbtica. profàssor_cotaborador da Escota r.rà"iJ"-.Ji ããAdministraçào Pública_EnaD. tnstrúôr,
contratações públicas. criador do 

e palestrante em temas rêlacionados às
perioaicámentj trjüãú-á" ;i;:ü"à". 

"li,jl:'d3. ::l,i,:f.,:[ffi ",â,ifllTAutor e coautor de diversos artigos e livros."

cABRtELA vERoNA pÉRcto

,Yi:y: :i-o":!?9 0." potÍti_cas púbticas pêra Universtdade do Vate do ttaiaÍ _ulu-vALr. ESpecraÍsta em Direito Administrativo pela Facut_dade Oe OiÀirâ-a"Curitiba - FDC/UNICURtTIBA. Gradu_ada em oirãii"- *r"* p-"r"tiir"-"]I
universidade Catóticá do paraná _ pUCpR. eA*gàã;- 

".õ"""rn;rl'l;Licitações desde 1998. Atua como instrutora de cursoJ e tiei;";;ü;;':Administração púbtica desde 2004. ,qutora Oe Oiversls 
-aàô 

ilr&ã:';;revistas es-pecializadas."

MURILO JACOBY FERNANDES

"Advogado e Consultor Diretor Jurídico da Jacoby Fernandes & ReolonAdvogados Associados; Diretor presidente do i".ttrto 'pr,oegã'"oirO;"1ài7ãl
Pós-graduaçâo de Licitaçoes e Contratos ao CeaS, profeisoi o-à-;;ã ;:lc[açóes. contratos, controte administrativ" 

" 
paiJiá,-Ê"i-i.,iia"'r" iiitlãrederat concursado no Tribunat Regionat do fr,âoar,o'0"-ro;Hàsiàol;';ã

exerceu as tunções de pregoeiro. Mãmbro de comts"ao perraneniJl]litaü-ol
9-tl", r: :oo., de Editais, Adjunto do Oir"to, O" rü"tJ"i-"H#fif:;
responsávet petas contrataçôes diretas. Especiatista em Direit" nori,ii.iiriir".possui experiência em processos administrativos peont. ós iiiürnàü l-"
:::1"-::,b1i"9.9 * etaboraçáo de regutamentos dé ticiúÉ;; c;;i;õ:, eliespêqar, em cumpnmento à Lei n. l.303/20.t6. Autor de üários;,1ú;;, ;;participaçáo em obras coletjvas.

VICTOR AMORII\,I

'É d^outorado em constituiçáo, Direito e Eíado pela Universidede de Bresflia(UnB), mestre êm Direiro Constitucionct peto tnrtitutà á..iiL-ú ã-ô-Én.
Público. (tDP) e proÍessor de pós-graduaçào oo rnstitrtJr_ãltiiat-üã-raiiiàro
(lLB), do IDP e do tnstituto Goiano de Direito (tcD). Anatiéta Legislativo do
Senado Federal desde 2010, é Assessor Técnico da biretoria_Ge,"Í. -"Ãu."da Comissão Permanente de Minutas-padrão de Editais de Licitaçóes (desde
20'15). Por mais de treze anos atuou como pregoeiro no Tribunal dâ Jusiiça do
Estado de coiás (2007-2010) e no Senado Federct (2013-2020. Foi Assessor
Técnico da Comissáo Especial de Modemizaçáo da Lei de Licitaçóes,
constituída pelo Ato do Presidente do Senado Federal n.,tg/2013, responiável
pela elaboração do PLS n"SS9/20í3 (z}1|}21rc). Com o advento da Lei n.
14.13312021, por indicaÉo do presidente do Congresso Nacionat, é nomeado
membro do Comitê Gestor da Rede Nacionat de Contrataçôes púbticas,
responsável pela gestão do Portal Nacional dê Contrataçóes púbticas (pNCp).
Para Íins de aplicação dalei n" 14.'13312021, foi designado como Coordenador
do Comitê de Acompanhamento de lmplementaÉo da Nova Lei de Licitaçóes
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTP AL Df, ITABAIANÂ

no Senâdo Fedêral. criado pelo ADG n" 9 t2O21. Ê., ainda, Membro do institutoBrasitei.o de Dkeito Adminjstração ltaDey. aovogaoo ai;;;;;;"ü:H;Admintstretivo concorrêncl.t c'euroi dra our...':úortiàir'-.-ôLníi.üI
Administrativos: Teoria e jurisprudência" (Eoitoo áo Seüío'Éã.iai:à?.i jã
Eletrônico: comentários aà Decrero Fedeiat n, 1O-o);;à;l; iE#;ã;il;;:"Licrtaçôes e Contratos Administrativos: inovaçóes a" f"i'"; 'ialf:áãôl:
(Editora Forense)."

.Treinamento . 
-?l:-f:,ry"ryi!o .d: pessoa/ á seviço técnico profissionat

espocializado, previsto no a . 13, Vt, dà mesrl," t i nib.eaase. eíi liiiíià,é de naturcza singutdt, potque é conduzido pii^i ri r"i" pr"soas ÍIs,i:as,mesmo quando a contratada é pessoa ju dica. I sngut.rdade nsidã e;;f,iédessa ou dêssas pessoas ís,bas i;stur;lrcs íu]àurt"") requer_se: a)expe ência; b) domtnio do assunto: c) didática: d1àxperiéncia e natitiaaO. nLconduçáo de gru-pos trcquentemente heterogênás, nõlusive no que se rcleÃà fomaçáo ptoÍission.at: 
.e).capacidade a. íi^iii"àçáà Co o íio i. poaédissociar o Írcinanonto do insirutot ou docerii, àsiii-ngúaaaaa" subie vd étdmbém obietiva. 

-Vate 
dizer: também o seviço por eÀ piestaOo e singíiar... Àadminístrcçáo nào pode rcêtizar ticitaçáá pan iráinamento, poryue osprolissionais e emüesas sáo incomparâieis. ifão há, ponarto, uíabitidade de

competição. A adoção do tipo de ticitaçáo de "menor pÊço" conduz, na maioria
dos casos, á oàÍenÇáo de quatidade i;adequada. A de "methot técnica" e a de
"técnica e preço" sáo inviáveis, porque náo e pode cogitat, no caso de
apresenlaçáo de proposta técnica. A ptoposta técnica seia, ; igot, o prognmae a metodotogía, de pouca ou de nenhuma diíercnciaçio. O Cxío dotreindmonto depende, basicamente, dos instrutores ou docenles. eue ség
incomparáveis, singulares, o que toma inviável a competiçáoa

.. O serviço a ser prestado trará inúmeros benefícios para o município, pois assegura
âmpliar a capacitação dos profissionais que trabalham com icitaçáo, mais especiÍicameinte,
com a transiçáo para a nova lei de licitaçôes.

O cu[so é uma iniciativa nova, contudo, a empEsa INCCOP já realizará outros
eventos - seja no amâgo da edministração pública de outros órgáos públicos _ e possui ampla
aceilaÉo e reconhecimento.

Nesse sentido, o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, ao discorrersobre 
^a^. 

conkâtação profissionat para a realização d; i;;";;i"';" pessoat, essimasseverou:

O investimento em capacitaçáo proÍissional tem se tornâdo cade vez mâis comum
nas organizações, uma vez que essa estrâtégia tem trazidos resultados muito positivos.
AtÍavés do treinamento é possível aproveitar as potencialidades de cada proÍissional e
promover o desenvolvimento tanto dos indivíduos que participaram diretamente do curso,
quanto dê todo a Secrêtaria municipalda Administraçáo e da Gestáo públicâ.

'r, AmarâI, Antônio Carlos CintrÀdo. Ato Administrâtivo, Lrcitações e Contralos Adminisrativos. Malheiros.
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ESTADO Dtr SERGIPE
PREFEITURá. MUNICIP AL DE ITABÀIANA

-O aprimoramento dos proÍissionais visa lrazer melhorias na produtividade eorganizaÇáo da secretaria suôrâmencionacla, cofimanãã "i àípfi"çáo das atividedesllcitstórias em nosso ente autárduico_ lsso porque a par r Oo trelnanrãnii dos agentes, €sse8adquirem habiridades teóricas e iécnrcas rnip,"'lr"i.ãlíãi" pã'rliiiiàãàt. no"r"rs. é precrsorêssaltarque.os proÍissionais que trabarrram no setor f ooiàãvã s-eiittamente técnicos eagrr sempre de acordo com estabelecido em normâs legais vigentes. 
-- '

. Reponto, com espeque suso expendido, que o sêtor de ricitaçáo oriundo dasecretaria em voga é imprescindivet 
.a 

adminiskaçáo p;Utã iã" e-pãá este setor que sáoencaminhados todos os requerimenros de cont;tad; aã'í""" ã !ãrriço. que este entepúblico necessila. o procedimenro ticitatório é via-iã ãgr" ããià"" 
"?grao 

pela máximalegalidade. A lei brasileira é altamentê analítica e ,.,-. *n.irnÉr"nte pessando portrartsformâçóes e atuatizaçóes. Assim, os proÍissionais que s" piàpãã'ã'iiror*,", nesse ramoprecrsam sempre estarem âtuarizados ê capacitados pàra torneái ã metrror serviço paã ãente público.

Adêmais, convém salientar quê o serviço que se pretênde contratar é especializado,não comportando a execuçáo por qualquer pÍofislio;;i.

.. outrossim, o preço ofêrtado parâ a eÍetivação das tareÍas está em sintonia com ospralicados no meÍcado, o que implicâ em dizer que o ,""ro nãá iontr"riâ o princípio derazoabilidade exigido em Lei para as contrateçóes públjcas.

Sendo assim, diante dâ ôeculiaridade do caso em epigrafe, torne_sê cristalina afigura da inexigibitidade, previstâ no cap ut do atl.25 da f_ei 8.OOO)óã. 
'

. . E aqui muito pertinente diante. da presênçe dos requisltos da notórie especlalidadeda consuttora indicada, o quê lorna inviávet a cordetiçao. àãn-seàÃÉ-r"nt" 
" "ooçao 

o"um procedimento licitatório.

^,,_--,. 
Peú?1 a presente inexigibitidade o vator gtobal de R$ 4.8OO,OO (quatro mil e

orrocenros reats), reÍerente a participaçáo de o4(quatro) servidores públicos e, ante aoquantitâtivo, a empresa INCCOP forneceu O3(três cortesias) para pariicipaçao d'e demaisservidores, coníigurando, assim, uma grande ventajosidaáe econômica; lendo que as
despe_sas decorrentes da presente inexigibiridade de liiitaçâo conerao pár conta oa seguintê
clâssilicaçáo orçamentária ;

r' Oz.M - Secretara da Administraçào e da Gestão das
Pessoas;
/ 04.128.OOO1.2O13 - qualificaçáo e cápacitaçáo dos
servidores da Secretaria da Administração e da Ge;tâo das
Pessoas;
/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoe
Jurídicai
/ 3390.39.19 - Exposiçóes, Congressos e Confêrências;
r' Fontê 15000000.

Praça Fausto Cardoso, l2 ltâbaianã/SE 3411-9716 13.104.740/0001-10
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Finelmênte, poÍém náo m-en-os importante, ex pos,?ls, opina esta secretária pelacontrataçâo direta dos servicos dô proponenle sem o prec€dent" irrá""I"à r_i"it"torio, ex. yido
:ilÍ:;J:g: ". 13 vr e árt. 26 paÉsraro,:,r.",lri ríiããà"'iJf"l"i" e.oooreo, ", ","

Ao Exc€lentíssimo Senhor 
-prefeito 

de_ltabaiana, pâra apreciação e posteriorratifica-çâo desta JustiÍicariva, qu" dá_:.1"!!" ao processo oJ rn"rrliúiru"o" de Licftação,apos o que deverá ser pubticada na imprensa ofrciat. 
"o;;;;ãõào de eficácia, emobediência ao capul do artigo 26 da mesma norme jurldica s uso aludida.,

ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURA MUN ICIPAL DE ITABAIÁNÁ

Itabaiana/SE, 04 de fevereio de 2022

/ .r .U-
.7^ -:J*j+ lC-
ANÚHADE SANiANADE

Secr€ lnteina da Adt'trynção e da ceslão de pessoas

Nos tetmos da.IustiJicatiw op?esenlodo e em conJotmí.tode co,r1o
leqbloçã o ü geà tê, o u torizo f

Em /2022.

Município
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